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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Estado de São Paulo 

DECRETO Nº 2676 DE 14 DE OUTUBRO 1999. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1.080.000,00 

• • 
(UM MILHAO E OII'ENTA MIL REAIS), E DA 
OUTitAS PROVIDÊNCIAS • 

O Senhor Dr. Sérgio Schlobach Salvagni, Prefeito Municipal de Taquaritinga, usando das 
atribuições que a Lei lhe confere e, CONSIDERANDO a necessidade de promover o saldo de 
verbas do orçamento vigente, 

DECRETA: 

ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito 
Suplementar no valor de R$ 1.080.000,00 (Um milhão e oitenta mil reais), para suplementações 
das seguintes verbas: 

02.00.00 
02.01.00 

3132.05-03.07.023.2.011 

03.00.00 
03.01.00 

3111.01-03.01.014.2.013 
3132.01-03.0l .014.2.013 

04.00.00 
04.01.00 

3111.01-03.08.021.2.015 
3132.01-03.08.021.2.015 

. 05.00.00 
05.01.00 
05.01.01 

3111.01-08.42.188.2.026 
4110.0108.42.188.1.009 

05.01.02 

- CHEFIA DO EXECUTIVO 
- Gabinete do Prefeito e Dependências 
- Publicações 

- DEPARTAMENTO JURÍDICO 
- Departamento Jurídico 
- Pessoal Civil 
- Outros Serviços e Encargos 

- DEPTO AD. GERAL CONTABILIDADE 
- Diretoria Ad Geral, Contabilidade e Depend. 
- Pessoal Civil 
- Outros Serviços e encargos 

- DEPTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
- Dir. de Educação Cultura e Dependências 
- Escolas Municipais de Educação 
- Pessoal Civil 
- Constr/Ref/ Ampliação de Prédios Escolares 

- Fundo Mun. Ensino Fundamental Fundef 

17.000,00 

5.000,00 
7.000,00 

11.000,00 
110.426,74 

4.000,00 
125.000,00 

GOVERNO OE 
TAOUARmNGA 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 

3111.0l--08.42.188.2.027 
3120.01--08.42.188.2.027 
3132.01--08.42.188.2.027 

05.01.05 
3120.01--08.47.427.2.030 

05.01.06 
3132.01--08.44.207.2.031 

05.02.00 
3132.01--08.48.247.2.033 

06.00.00 
06.01.00 

J 111.01-13. 75.021.2.035 
3120.01-13. 75.021.2.035 
3132.01-13. 75.021. 2.035 

06.02.00 
3132.01-13. 75.428. 2.036 
4120.01-13.75.428.2.006 

07.00.00 
07.01.00 

J 111.01-15.81.486.2.038 

09.00.00 
09.01.00 

3111.01-10.58.323.2.043 
3132. 02-10.58.323.2.045 

09.01.02 
3120.01--06.30.178.2.047 

Estado de São Paulo 

- Pessoal Civil 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

- ServiçoTécnico de Merenda Escolar e Alime. 
- Material de Consumo 

- Divisão de Ensino Superior 
- Outros Serviços e Encargos 

- Divisão Técnica de Cultura 
- Outros Serviços e Encargos 

- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
- Unidade de Avaliação e Controle 

- Pessoal Civil 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

- Coordenação Programas de Saúde lnd. e C. 
- Outros Serviços e Encargos 
- Equipamento e Material Permanente 

-DEPTO CRIANÇA,FAM. E BEM-ESTAR SOCIAL 
- Assessoria Téc. Assistência Social e Dep. 

90.000,00 
90.000,00 
20.658,19 

44.000,00 

6.000,00 

15.000,00 

140.000,00 
43.000,00 
33.000,00 

31.300,00 
2.000,00 

- Pessoal Civil 40.615,07 

- DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
- Diretoria de Serviços Municipais e Dep. 
- Pessoal Civil 
- Outros Serviços e Encargos 

- Unidade do Corpo de Bombeiro 
- Material de Consumo 

TOTAL .......................................................... . 

125.000,00 
115.000,00 

5.000,00 

R$ 1.080.000,00 

ARTIGO 2º - O valor do presente Crédito será coberto com recursos provenientes das 
anulações parciais das seguintes dotações do orçaroento vigente: 

01.00.00 
01.01.00 

3132.01--03.07.020.2.007 

OJ.00.00 
03.01.00 

3192.01--03.01.014.2.014 

- CHEFIA DO EXECUTIVO 
- Gabinete do Prefeito e Dependências 
- Outros Serviços e Encargos 17.000,00 

- DEPARTAMENTO JURÍDICO 
- Departamento Jurídico 
- Desp. de Exercícios Anteriores 12.000,00 

GOVERNO OE 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 

04.00.00 
04.01.00 

3113.01-15.82.492.2.002 
3131.01-03.08.021 .2.016 
3253.01-15.81.486.2.005 
3255.01-03.07.021.2.019 
3261.01-03.08.033.2.020 
3262.01-03.08.033.2.021 
3267. o 1 -03 .08.033 .2.022 
3280.01-15.84.494.2.023 

05.00.00 
05.01.00 

3111. 01-08.42.188.2.025 
3132.01-08.42. 188.2.025 

OS.OI.OI 
3113.01. 15.82.492.2.002 
3120.01-08.42. 188.2.026 
3132.01-08.42. 188.2.026 
3224.01-08.42. 188.2.050 

05.01.02 
3113.01-15.82.492.2.002 
3113.02-15.82.492.2.002 

05.01.03 
3113.01-15.82.492.2.002 
3120.01-08.41 .190.2.028 
3131.01-08.41. 190.2.016 
3132.01-08.41. 190.2.028 

05.01.04 
3111.0 J-08.41 .190.2.029 
3120.01-08.41. 190.2.029 
3132.01-08.41. 190.2.029 

05.01.05 
3111.01-08.47.427.2.030 

� 3132.01-08.47.427.2.030 

05.01.06 
41 JO.OJ-08.44.207. 1.011 

05.03.00 
3132.01-08.48.247.2.034 
3131.01-13.75.021.2.016. 

06.00.00 
06.01.00 

3224.01-13. 75.021 .2.052 
4120.03-13. 75.021.1.020 

Estado de São Paulo 

-DEPTO DE ADMINIST. GERAL E CONT 
- Diretoria Adrnintrastração. G. Cont. e Dep. 
- Obrigações Patronais 
- Remuneração de Serviços Pessoais 
- Salario-Familia 
- Assistência Medico-Hospitalar 
- Juros da Divida Contratada 
- Outros Encargos divida contratada 
- Corr. Mon. S/Op Cred. Ant. Receita 
- Manut. Da Contribuição ao Pasep 

- DEPTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
- Diretoria de Educação e Cultura e Depe. 
- Pessoal Civil 
- Outros Serviços e Encargos 

- Escolas Municipais de Educação 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 
- Tran. lnst. Multigovemamentais 

- Fundo Municipal de Ensino Fundamental -
- Obrigações Patronais 
- Obrigações Patronais 

- Escolas Municipais de Educação Infantil 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Remuneração de Serviços Pessoais 
- Outros Serviços e Encargos 

- Divisão Técnica Apoio as Ações do Caie 
- Pessoal Civil 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

- Serviço Tec. Merenda escolar e alimenta. 
- Pessoal Civil 
- Outros Serviços e Encargos 

- Divisão de Ensino Superior 
- Obras e Instalações 

- Escola Téc. Arte Musical ''Santa Cecília'' 
- Outros Serviços e Encargos 
- Remuneração de Serviços Pessoais 

- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
-Unidade de Avaliação e Controle 
- Tran. Inst. Multigovemamentais 
- Aquisição Equip.Medico. Odontologico 

Fundef 

50.000,00 
2.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

12.000,00 
5.926,74 

40.000,00 
9.500,00 

1.128,20 
2.000,00 

3.000,00 
6.000,00 
9.000,00 

138.000,00 

9.000,00 
829,99 

12.000,00 
13.000,00 

1.000,00 
15.000,00 

18.000,00 
5.000,00 
3.700,00 

20.000,00 
2.000,00 

125.000,00 

11.000,00 
2.000,00 

199.000,00 
2.000,00 

GOVERNO De 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 

06.02.00 
3111.01-13.75.428.2.036 
3113.01-15.82.492.2.002 
3120.01-13. 75.428.2.036 
3131.01-13. 75.428.2.016 

06.03.00 
3113.01-13. 75.021.2.002 
3132.01-13.75.021.2.037 

07.00.00 
07.01.00 

3120.01-15.81.486.2.038 
3132.01-15.81.486.2.038 

07.02.00 
3111.01-15.81.486.2.041 
3120.01-15.81.486. 2.041 

07.03.00 
3111.01-15.81.486.2.040 
3120.01-15.81.486.2.040 
3132.01-15.81.486.2.040 

08.00.00 
08.01.00 

3120.01-03.07.021.2.042 
3132.01-10.58. 323.2.044 

09.00.00 
09.01.02 

3111.01-06.30.178.2.047 
3113.01-15.82.492.2.002 

Estado de São Paulo 

- Coordenação Programas de Saúde Ind e C 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Remuneração de Serviços Pessoais 

- Fundo Municipal da Saúde 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços e Encargos 

- DEPTO CRIANÇA E FAMILIA E BEM 
- Assessoria Tec. De Assistência Social e Dep. 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

- Fundo Social de Solidariedade 
- Pessoal Civil 
- Material de Consumo 

- Fundo Municipal de Assistência 
- Pessoal Civil 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

- DEPTO OBRAS PUBLICAS E VIAÇÃO 
- Divisão Técnica de Planejamento 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

- DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
- Unidade do Corpo de Bombeiro 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 

24.300,00 
3.000,00 

10.000,00 
2.000,00 

2.000,00 
5.000,00 

5.752,34 
10.000,00 

10.000,00 
2.000,00 

5.911,13 
2.000,00 
4.951,60 

90.000,00 
150.000,00 

3.000,00 
2.000,00 

T O TA L. ... ·-················································· R$ 1.080.000,00 

ARTIGO Jº - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PREFElTURAMUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 14 DE OUTUBRO DE 1999. 

. Sérgio Schlpbach Salvagni 
- Prefeito J'.\unicipal -

GOVERNO OE 
TAOUARmNGA 

NOVOS TEMPOS 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Estado de São Paulo 

Registrado e Publicado no Gabinete do Prefeito, na data supra. 

b>bla.L,K 
Dr. Deolindo Dantas 
- Chefe de Gabinete -

GOVERNO OE 
TAOJARrTINGA 


